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Artigo 6.º

1 — Poderá haver lugar à aquisição ou amortização de quotas nos
seguintes casos:

a) No caso de falência de um sócio;
b) No caso da quota ser objecto de qualquer procedimento judicial

conservatório ou da quota ser penhorada;
c) Por acordo entre a sociedade e o sócio;
d) Por interdição de qualquer dos sócios;
e) Por qualquer circunstância considerada prejudicial aos interesses

e ao crédito da sociedade, ou de algum modo indesejável à permanên-
cia dos respectivos titulares.

2 — A deliberação da assembleia geral que amortize ou adquira a
quota com fundamento nalgum caso referido nas alíneas a), b), d) e
e), do número anterior deve ser tomada dentro dos 90 dias ao conhe-
cimento desse facto pela gerência da sociedade.

3 — A amortização de quota com fundamento nalgum facto refe-
rido nas alíneas a), b), d) e e) do n.º 1 é feita pelo valor nominal da
quota, devendo o seu pagamento ser feito em quatro prestações anu-
ais, iguais e sucessivas, vencendo-se a 180 dias a contar da data da
deliberação respectiva.

Artigo 7.º

1 — A sociedade terá um só gerente.
2 — É nomeado como gerente da sociedade, o Dr. Américo Fer-

nando da Costa e Silva.
3 — O gerente poderá ser ou não remunerado, conforme o que

vier a ser deliberado em assembleia geral.

Artigo 8.º

1 — Ao gerente da sociedade compete administrar e representar a
sociedade em juízo e fora dele, podendo ainda, nos termos e condi-
ções que entender convenientes, permitidas por lei, constituir e ou
alienar participações noutras sociedades e comprar e ou vender bens
imóveis.

2 — Nos termos da lei, a sociedade poderá constituir procuradores,
com os poderes constantes das respectivas procurações.

Artigo 9.º

Os lucros da sociedade, anualmente apurados, nos termos da lei,
poderão, conforme a assembleia geral deliberar, ser distribuídos aos
sócios ou, total ou parcialmente, destinados à constituição, reintegra-
ção ou reforço de reservas ou provisões.

Artigo 10.º

1 — A sociedade dissolve-se por deliberação dos sócios ou nos casos
em que a lei imponha dissolução.

2 — Dissolvida a sociedade, proceder-se-á à liquidação extrajudi-
cial, a qual deverá estar terminada no prazo de dois anos a contar da
dissolução, servindo de liquidatário o gerente à data da dissolução.

Artigo 11.º

O gerente fica autorizado a movimentar quaisquer contas abertas
em nome da sociedade, mesmo antes do seu registo, para fazer face
às despesas de constituição e instalação da mesma.

Está conforme o original.

21 de Setembro de 2001. — A Ajudante, Anabela Gomes Lopes.
3000227687

RAFAEL M. GOMES, TRANSPORTES
DE MERCADORIAS, L.DA

Anúncio n.º 7962-ZI/2007

Conservatória do Registo Comercial de Oeiras. Matrícula n.º 10 241;
identificação de pessoa colectiva n.º 503042714; inscrição n.º 4; nú-
mero e data da apresentação: 2/970723.

Certifico que foram alterados os artigos 1.º e 3.º do contrato so-
cial, que passam a ter a seguinte redacção:

Artigo 1.º

A sociedade adopta a firma RMG — Transportes de Mercadorias,
L.da, e tem a sua sede na Rua de Gonçalves Crespo, 7, cave esquerda,
em Linda-a-Velha, freguesia de Linda-a-Velha, concelho de Oeiras.

Artigo 3.º

O capital social é de 10 000 000$, está integralmente realizado em
dinheiro, e corresponde à soma de duas quotas, uma de seis 6 500 000$,
do sócio Dagoberto da Conceição Duarte e outra de 3 500 000$, da
sócia Maria Julieta Gonçalves de Freitas Passos Duarte.

O texto completo do contrato social ficou depositado na pasta
respectiva.

Está conforme o original.

9 de Setembro de 1997. — A Primeira-Ajudante, Ana Maria Go-
dinho Pereira.

3000212022

RAMOS & CAMPOS, L.DA

Anúncio n.º 7962-ZJ/2007

Conservatória do Registo Comercial do Barreiro. Matrícula n.º 208;
inscrição n.º 3; números e data das apresentações: 23/940707 e 26/
970110.

Certifico que, relativamente à sociedade acima referida, foi regis-
tada a dissolução da sociedade.

Data do trânsito em julgado da sentença: 10 de Abril de 1996.

31 de Janeiro de 1997. — A Primeira-Ajudante, (Assinatura ilegí-
vel.)

3000126889

RAUL & PERDIGÃO, L.DA

Anúncio n.º 7962-ZL/2007

Conservatória do Registo Comercial do Barreiro. Matrícula n.º 36;
inscrição n.º 2; número e data da apresentação: 27/970110.

Certifico que, relativamente à sociedade acima referida, foi regis-
tada a dissolução da sociedade.

Data do trânsito em julgado da sentença: 21 de Junho de 1996.

31 de Janeiro de 1997. — A Primeira-Ajudante, (Assinatura ilegí-
vel.)

3000126892

RAUL SIMÕES DOS SANTOS, L.DA

Anúncio n.º 7962-ZM/2007

Conservatória do Registo Comercial de Santarém. Matrícula n.º 860/
750918; identificação de pessoa colectiva n.º 500400652; inscrição
n.º 9; número e data da apresentação: 37/970331.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, por escritura
lavrada em 3 de Março de 1997 exarada de fl. 69 v.º a fl. 72 do livro
n.º 186-B do 2.º Cartório Notarial de Santarém, foi alterado o pacto
social, tendo, em consequência, os artigos 2.º, 3.º e 7.º do respectivo
contrato, ficado com a seguinte redacção:

Artigo 2.º

O seu objecto é o comércio de louças, vidros e similares e comér-
cio por grosso e a retalho de malhas e confecções.

Artigo 3.º

O capital social é de 500 000$, integralmente realizado em dinhei-
ro, dividido em três quotas, uma de 250 000$, pertença do sócio
Manuel Elias Carriço, outra de 125 000$, do sócio Ricardo Manuel
Martins Carriço e outra de 125 000$, pertença do sócio João Manuel
Martins Carriço.

Artigo 7.º

A gerência da sociedade será exercida por gerentes, eleitos em as-
sembleia geral, com dispensa de caução com ou sem remuneração,
conforme for deliberado em assembleia geral, ficando nomeados, des-
de já, gerentes da sociedade, todos os actuais sócios.

§ 1.º Para obrigar a sociedade, em todos os actos e contratos é
suficiente a assinatura de dois gerentes, sendo uma delas obrigatoria-
mente a do gerente Manuel Elias Carriço.
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§ 2.º É proibido a qualquer dos gerentes, apor a assinatura da socie-
dade em obrigações estranhas aos negócios sociais, nomeadamente
letras de favor, fianças, abonações e semelhantes.

§ 3.º Os actos de mero expediente, podem ser praticados por qual-
quer dos gerentes.

§ 4.º Qualquer dos sócios pode fazer-se representar, na gerência da
sociedade ou em assembleias gerais, por procurador.

A Primeira-Ajudante, Eugénia Maria Rodrigues de Carvalho Cor-
reia Albano.

3000127457

RBM — ARTES GRÁFICAS, L.DA

Anúncio n.º 7962-ZN/2007

Conservatória do Registo Comercial de Almada. Matrícula n.º 8649/
970310; inscrição n.º 1; número e data da apresentação: 19/10031997.

Certifico que foi constituída a sociedade acima referida cujo con-
trato é o seguinte:

Contrato social

1.º

Tipo

É constituída uma sociedade por quotas entre os outorgantes Rui
Manuel de Almeida Lopes e João Mendes Marques Vieira.

2.º

Firma

A sociedade adopta a denominação RBM — Artes Gráficas, L.da

3.º

Objecto

Indústria gráfica, fotocomposição, montagens, impressão e acaba-
mentos; comercialização dos respectivos produtos, bem como a co-
mercialização e produção de produtos afins.

4.º

Sede

A sede fica instalada na Rua da Alegria, 3, 3.º, direito, freguesia do
Laranjeiro, concelho de Almada.

5.º

Capital

O capital é de 405 000$, dividido em duas quotas: uma de 202 500$,
pertencente ao sócio Rui Manuel de Almeida Lopes e a outra do mesmo
montante do sócio João Mendes Marques Vieira, e as respectivas
entradas ficam nesta data realizadas em dinheiro.

6.º

Gerência

A gerência será confiada a um ou mais gerentes eleitos em assem-
bleia geral.

§ único. A sociedade fica obrigada em todos os seus actos e contra-
tos pela assinatura de um gerente.

7.º

Cessão de quotas

A cessão de quotas dependerá sempre do consentimento prévio da
assembleia geral.

A Segundoa-Ajudante, Isabel Maria Mouco Teixeira Leitão Pinto.
3000227483

RDJ — TRANSITÁRIOS, L.DA

Anúncio n.º 7962-ZO/2007

Conservatória do Registo Comercial da Maia. Matrícula n.º 6580/
951228; identificação de pessoa colectiva n.º 503569631.

Certifico que ficou depositada na pasta respectiva, toda a do-
cumentação referente à prestação de contas da sociedade em epígrafe,
respeitante ao exercício do ano de 2000.

Conferida, está conforme.

9 de Outubro de 2001. — O Segundo-Ajudante, José Pedro David
Ferreira.

3000227957

REDEALMADA — FABRICO DE REDES DESPORTIVAS,
UNIPESSOAL, L.DA

Anúncio n.º 7962-ZP/2007

Conservatória do Registo Comercial de Almada. Matrícula n.º 5045/
880621; identificação de pessoa colectiva n.º 500996524; data do
depósito: 20010703.

Certifico que ficaram depositados na pasta respectiva a acta e
os outros documentos respeitantes à prestação de contas do ano
de 2000.

20 de Fevereiro de 2002. — A Primeira-Ajudante, Armanda Ma-
ria Miranda Marrachinho.

3000227260

REEVES IMOBILIÁRIA, S. A.

Anúncio n.º 7962-ZQ/2007

Conservatória do Registo Comercial da Póvoa de Varzim. Matrí-
cula n.º 122/670429; identificação de pessoa colectiva n.º 500228744;
inscrição n.º 18; número e data da apresentação: 28/270897.

Certifico que por, escritura de 25 de Agosto de 1997, do 1.º Cartó-
rio Notarial de Vila do Conde, a anterior firma Reeves Confecções,
S. A., mudou a denominação para a em epígrafe.

Pela mesma escritura, foram alterados os artigos 1.º, n.os 1 e 2 do
2.º e 3.º do contrato social, cuja redacção passou a ser a seguinte:

Artigo 1.º

A sociedade adopta a denominação Reeves Imobiliária, S. A.

Artigo 2.º

1 — A sociedade tem a sua sede social na Rua do Comendador
Brandão, da freguesia de Beiriz, do concelho da Póvoa de Varzim.

2 — O conselho de administração poderá deliberar a mudança de
sede dentro do mesmo concelho ou para concelho limítrofe, bem como
a abertura, transferência ou encerramento de quaisquer sucursais, fi-
liais, delegações, agências ou outras formas de representação em qual-
quer parte do território nacional ou no estrangeiro.

Artigo 3.º

O objecto social consiste na compra e venda de imóveis, prestação
de serviços imobiliários, participações sociais imobiliárias, estudos e
projectos imobiliários, reparações em imóveis, gestão de parques in-
dustriais:

Está conforme.

O texto completo do contrato, na sua redacção actualizada, foi
depositada na pasta respectiva.

8 de Setembro de 1997. — O Ajudante, (Assinatura ilegível.)
3000227994

REGEBAR — SOCIEDADE DE REFEIÇÕES
E SIMILARES, L.DA

Anúncio n.º 7962-ZR/2007

Conservatória do Registo Comercial de Santarém. Matrícula
n.º 2430/911120; identificação de pessoa colectiva n.º 502648490;
inscrição n.º 13; número e data da apresentação: 12/970331.

Certifico que por, escritura lavrada em 10 de Março de 1997, exa-
rada de fl. 14 v.º a fl. 16 v.º do livro n.º 176-B do 1.º Cartório Nota-




